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, de 21 de outubro de 1 953. 

Estabelece normas para o funcionamento no 
ano de 1 954 da FACULDADE DE DIREITO DE MATO 
GROSSO, cri~a pe+a Lei na 486, 4e 5 de set~ 
bro de 1 952, e da outras prov~dencias. 

'---..e.z.::....l'_1 o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
" 

,. 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: ' 

Artigo la - O curso da H,CULDADE DE DIREITO DE MA 
TO GROSSO, criada pela Lei nO 486, de 5 de setembro de 1 952, . coi 
preende um curso normal de bacharelado, em cinco anos, e, eventual -
mente, um de doutorado, em dois anos. 

Artigo 2a - O curso de bacharelado'compreende o en 
sino das seguintes disciplinas: 

In 
-,. 

troduçao a Ciencia do Direito 
Economia política 
Ciência das Finanças 
Direito Civil 
Direito Romano 
Direito P~nal 
Direito Público Constitucional 
Legislação Social 
Direito Comerc~al' 
Direito·Judiciario Civi~ 
Direito Inter~cional Publico 
Direito Judiciario Penal 
Direito Internacional Priva40 
Direito Agministrativo e Ciencia da Admin1stra­

çao 
Medicina Legal 
Filosofia do Direito 

• ' Artigo 30 - O ensino do Direito Civil será feit9 em 
quatro (4) cadeiras, o do Direito Comercial e o do Direito Judiciario 
em três (3) cadeiras e o do Direito Penal em duas (2); o das demais 
disciplinos em uma. 

Artigo 4Q - ll: a seguinte a seriação das 
do curSO de bacharelado: 

cadeiras 

• 

cadeira 
" 
" " 

-, . 
- Introduçao aLCiencia do Direito 
- Economia Pol~tica 
- Direito Romano 
- Direito Civil (Parte :)eral e Teoria Ge 

ral das übriEações). -
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• 

lA cadeira 
2A li 

a: li 

" 
" 

2Q ANO 

_ Direito CiVil (Obrigações em Espécie 
_ Direito P~nal (Parte Geral) 

"_ Direito Público Constitucional 
_ Direito Comercial (Parte Geral. Atos 

O Comerciante. As 
_ Ciência das Finanças. 

I~~I 
e cont~) 

do Comércio .. 
Sociedades) • 

lA cadeira - Direito Civil (Direito das C9isas) 
2a" _ Direito Penal (Cr;mes Em Especie E Regime Penite!! 

ciario) " 
li _ Direito Comercial (Estabelecimento 90merc~al. CO!! 

tr~tos e Obrigaçoes. TitullSde 
, Credi tos) • 

- Direito Judiciario Civil 
_ Legislação Social 

li 

" 
40 ANO 

110 cadeira -·Direito Civil (Família e Sucessõe~) 
210" - Direi to Comerc~al (Mar! timo e Falenc1a) 
3~" - Direito Judiciario Civ1:j. 
4~" - Direi to Internacional Piobl1co 
5&" - Hedicina Legal 

50 ANO 

la cadeira - Direito Judici~io Civil 
2&" - Direito Judiciario Penal 
3~" - Direi to Internacional Privado • 
4~" - Direito -'dministrativo e Ciência da Administração 
5&" - Filosofia do Direito. 

i.rtigo 5iI - A adm;nistração da F,'CULiiADE DE DlúEITO DE MATO GROSSO 
compreende os seguintes orgãos administrativos: 

-' 
a) - Diretoria , 
b) - Conselho Tecnico Administrativo 
c) - Congregação 

, 
Artigo 20 - O Diretor da FACULDADE DE DIREITO DE MATO ,GROSSO sera 

nomeado por tres (3) anos, Valo Governador do Estado"e, sera escolhido 
entre os professores catedrat;cos da FACULDADE, e, ate que se realize o 
primeiro concurso para catedratico, entre os primeiros professores nomeâ 
dos de livre escolha do Poder Executivo. 

J.rtigo 7Q - Compor-se-à o Conselho Técnico Administrativo da FACUL 
DADE IlE DIREITO DE l'aTO GROSSO, de seis (6) profef.sores catedráticos eiii 
ex~rcicio, nomeados pelo Governad2r do Est,do, entre os professores cat~ 
draticos 1~dicados pela Congregaçao, e, ate que se realize o concurso Pâ 
ra c~tedrat1cos, entre os primeiros professores nomeados 1nterinamenteem 

exerc1c10. 

Artigo 80 - A Cong~egação compor-se-à de todos os prOfessores que, 
nomeados efetivos L catedraticos ou livre docentes, constituir em o corpo 
docente da FACULDADE DE DIREITO DE MATO GROSSO. 

Artigo 90 - ~ O seguinte o corpo docente e o pessoal administratl 
vo da FACULDADE DE DIREITO DE MATO GROSSO: 

1 Diretor padrão V 
16 Prores~ores li V 

1 Secretario " P 
1 Tesoureiro Contador , " O 
1 Encarreg,do Bibliotecario " N 
3 Escriturarios • • H 
1 Porteiro li G 
1 Bedel ou I~spetor de Alunos " G • 1 Extranumerario-Mensalista Referencla VIII 



--

, ,Artigo lOQ - F'ic~ o Poder Executivo autorizado a abrir o nece'i 
sario credito para atender as despesas degorrentes, dos encargos criado'J 
com a p~esente lei! estabelecendo os vadroes conve~ientes de vencimentos) 
que serao consignados na Lei Orçamentaria do exercicio de 1 954. 

_ ' Artigo UQ - Es~a lei 'entrru;á em vigor na data de sua pUbl1c'i 
çaol' revogadas as disposiçoes em contrar~o. 

~alácio Alencastro) em Cuiabá, 21 de outubro de 1 953, 132 ' 
da Independencia e 65Q da Republica. 
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